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DELIBERAÇÃO CBH-BS Nº143/08                                DE 30 DE OUTUBRO DE 2008

“Aprova Ato do Sr. Presidente do CBH-BS, tomado pela Deliberação Ad Referendum nº 142/08 de 19 de agosto de 2008, que Indicou ao FEHIDRO a solicitação da Prefeitura Municipal de Bertioga, denominada "Estudos para Implantação da Política Municipal de Resíduos Sólidos Urbanos ".

O Comitê da Bacia Hidrográfica da Baixada Santista, reunido em assembléia, no uso de suas atribuições legais, 

Considerando o Ato do Sr. Presidente em Exercício do CBH-BS referente à Deliberação CBH-BS Nº 142/08 Ad Referendum, de 19 de agosto de 2008, que "Indicou ao FEHIDRO a solicitação da Prefeitura Municipal de Bertioga, denominada "Estudos para Implantação da Política Municipal de Resíduos Sólidos Urbanos ";

Considerando que o plenário, analisando as justificativas apresentadas pelo senhor Presidente em Exercício,

DELIBERA:

Artigo 1º - Fica aprovado o Ato do Senhor Presidente em Exercício do CBH-BS, conforme termos da Deliberação CBH-BS Ad Referendum nº 142/08 de 19 de agosto de 2008, que "Indicou ao FEHIDRO a solicitação da Prefeitura Municipal de Bertioga, denominada "Estudos para Implantação da Política Municipal de Resíduos Sólidos Urbanos ".

Artigo 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado.
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